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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.737-A, DE 2015 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, que institui o 
Programa de Apoio à Conservação Ambiental e o Programa de Fomento 
às Atividades Produtivas Rurais; tendo parecer da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. NILTO TATTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei nº 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º .......................................................................  

I – Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável, Parques 
Nacionais, Reservas Biológicas e Estações Ecológicas 
federais; 

...........................................................................(NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação e gestão de unidades de conservação no Brasil é 

regulada pela Lei nº 9.985, de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza – SNUC. Na Lei do SNUC, estão previstos 

doze tipos (categorias) diferentes de unidades de conservação (UC), organizados 

em dois grupos: unidades de proteção integral e unidades de uso sustentável.  

Em três dessas categorias de UC, Parque Nacional, Reserva 

Biológica e Estação Ecológica, é proibida a presença de população residente dentro 

dos limites da unidade. Nas Florestas Nacionais, a presença de populações 

tradicionais é permitida. Já as Reservas Extrativistas e Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável são criadas para proteger essas populações.  

Quando uma UC é criada, ela, em geral, abrange propriedades 

ou posses privadas. No caso da criação de um Parque Nacional, Reserva Biológica 

ou Estação Ecológica, as propriedades devem ser obrigatoriamente desapropriadas, 

e os proprietários, indenizados, nos termos da legislação em vigor.  

Como todo processo de desapropriação e indenização, os 

procedimentos instaurados em função da criação de unidades de conservação são 

complexos, demorados e conflituosos. No caso das populações tradicionais, as 

situações são mais difíceis e traumáticas, em função do grau de pobreza e da 

estreita dependência material e cultural dessas populações com o ambiente em que 

vivem.  

O Congresso Nacional aprovou e a Presidência da República 

sancionou a Lei nº 12.512, de 2011, que institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, com o 

objetivo de promover a melhoria das condições de vida e a elevação da renda das 

populações em situação de extrema pobreza que exerçam atividades de 

conservação dos recursos naturais no meio rural. 
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Diz a Lei, no seu art. 3º, que “poderão ser beneficiárias do 

Programa de Apoio à Conservação Ambiental as famílias em situação de extrema 

pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas Florestas Nacionais, 

Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável federais.  

Ora, ocorre que as populações tradicionais em situação mais 

difícil são aquelas obrigadas a viver em situação precária dentro de Parques 

Nacionais, Reservas Biológicas e Estações Ecológicas. São essas populações que 

deveriam ser prioritariamente apoiadas, até que a situação fundiária dessas 

unidades de conservação seja resolvida.  

É com o propósito de corrigir essa injustiça que estamos 

reapresentando o presente Projeto de Lei, originalmente apresentado pelo ilustre 

Deputado Henrique Afonso, e que foi arquivado por força do disposto no art. 105 do 

Regimento Interno. Esperamos contar com o apoio dos nobres Pares nesta Casa 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2015. 

 
ALAN RICK  

Deputado Federal/PRB-AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio à Conservação Ambiental, com os 

seguintes objetivos:  

I - incentivar a conservação dos ecossistemas, entendida como sua manutenção e 

uso sustentável;  
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II - promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a elevação da renda 

da população em situação de extrema pobreza que exerça atividades de conservação dos 

recursos naturais no meio rural nas áreas definidas no art. 3º; e  

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de capacitação 

ambiental, social, educacional, técnica e profissional.  

Parágrafo único. A execução do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

ficará sob a responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente, ao qual caberá definir as 

normas complementares do Programa.  

 

Art. 2º Para cumprir os objetivos do Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental, a União fica autorizada a transferir recursos financeiros e a disponibilizar serviços 

de assistência técnica a famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades 

de conservação de recursos naturais no meio rural, conforme regulamento.  

Parágrafo único. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função de Agente 

Operador do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, mediante remuneração e 

condições a serem pactuadas com o Governo Federal.  

 

Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

as famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas 

seguintes áreas:  

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável federais;  

II - projetos de assentamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou 

projetos de assentamento agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra;  

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, 

quilombolas e outras comunidades tradicionais; e  

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do Poder Executivo.  

§ 1º O Poder Executivo definirá os procedimentos para a verificação da existência 

de recursos naturais nas áreas de que tratam os incisos I a IV.  

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades de conservação ambiental nas 

áreas elencadas nos incisos I a IV ocorrerão por meio de auditorias amostrais das informações 

referentes ao período de avaliação, ou outras formas, incluindo parcerias com instituições 

governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em regulamento.  

 

Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a 

família interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza;  

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

e  

III - desenvolver atividades de conservação nas áreas previstas no art. 3º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda 

a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  
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XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 

a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

SNUC 
 

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é 

constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de 

acordo com o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
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fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

I – RELATÓRIO 
 

O ilustre Deputado Alan Rick propõe, por meio do projeto de lei em 

epígrafe, a inclusão das famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam 

atividades de conservação em Parques Nacionais, Reservas Biológicas e Estações 

Ecológicas federais no rol de beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental, instituído pela Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. 

O nobre autor do PL em comento justifica a proposição observando 

que as famílias acima mencionadas não foram incluídas no programa porque, nos 

termos da legislação em vigor, as áreas devem ser desapropriadas, indenizadas e 

reassentadas em áreas fora das unidades de conservação em questão. Ocorre que, 

tanto o processo de recategorização, como de desapropriação e reassentamento, 

em regra, demanda muitos anos para ser realizado e essas pessoas ficam sem 

nenhuma assistência do Estado. 

A matéria foi distribuída às Comissões Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e 

Justiça e de Cidadania. A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão no prazo 

regimental. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, instituiu o Programa de 
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Apoio à Conservação Ambiental, que, nos termos do art. 1º da citada Lei, tem os 

seguintes objetivos (art. 1º): 

I - incentivar a conservação dos ecossistemas, entendida como 

sua manutenção e uso sustentável; 

II - promover a cidadania, a melhoria das condições de vida e a 

elevação da renda da população em situação de extrema pobreza 

que exerça atividades de conservação dos recursos naturais no 

meio rural nas áreas definidas no art. 3º; e 

III - incentivar a participação de seus beneficiários em ações de 

capacitação ambiental, social, educacional, técnica e profissional.  

Ainda segundo a Lei em comento, poderão ser beneficiárias do 

Programa de Apoio à Conservação Ambiental as famílias em situação de extrema 

pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas seguintes áreas (art. 3º):  

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável federais; 

II - projetos de assentamento florestal, projetos de 

desenvolvimento sustentável ou projetos de assentamento 

agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra; 

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, 

populações indígenas, quilombolas e outras comunidades 

tradicionais; e 

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do 

Poder Executivo. 

Tem razão o ilustre proponente da proposição em discussão quando 

afirma que é necessário modificar a lei em comento para incluir, entre os 

beneficiários do Programa de Apoio à Conservação Ambiental as famílias em 

situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas 

unidades de conservação de proteção integral de domínio público, como Parques 

Nacionais e Reservas Biológicas.  

Essas famílias, nos termos da legislação em vigor, precisam ser 

reassentadas pelo poder público em áreas fora das unidades de conservação ou, 
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conforme o caso e mediante estudos técnicos, terem a recategorização da área em 

benefício das populações tradicionais, resolvendo-se o conflito fundiário. Ocorre que 

essa não é uma tarefa simples e o fato é que essas famílias, em regra, permanecem 

anos na unidade de conservação, em muitos casos sem perspectiva de 

reassentamento ou de recategorização da área a curto ou médio prazo. Além disso, 

por estarem em áreas destinadas à preservação da natureza, sofrem restrições 

adicionais ao desenvolvimento de atividades econômicas das quais dependem para 

sua subsistência.  

Isso significa que essas populações deveriam ser as primeiras 

beneficiadas do Programa de Apoio à Conservação Ambiental, que foi concebido 

exatamente para apoiar as comunidades que vivem dos recursos da floresta e 

contribuem para a sua conservação. 

Preocupa-nos, todavia, que o apoio a essas populações possa 

reduzir o empenho do poder público na efetiva e definitiva regularização fundiária 

dos Parques Nacionais e Reservas Biológicas, com o reassentamento das 

populações tradicionais que vivem nessas áreas. Estamos propondo que, nesses 

casos, a concessão dos benefícios previsto no Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental ocorra até que seja implementado um plano de solução do conflito 

fundiário, indicando o local, o prazo e a fonte dos recursos necessários para a sua 

realização.  

Além disso, dada a natureza distinta do benefício em relação a 

qualquer indenização a ser paga pelas terras ocupadas, propomos que esses 

valores não possam ser dela amortizados. 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº  

2737, de 2015, na forma do Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016. 
 

Deputado Nilto Tatto 
Relator 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2737, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 

2011, que institui o Programa de Apoio à 
Conservação Ambiental e o Programa de 
Fomento às Atividades Produtivas Rurais.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ....................................................................... 

I – Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável, Parques Nacionais, Reservas 

Biológicas e Estações Ecológicas federais; 

........................................................................... 

§ 1º.  A concessão dos benefícios do Programa de Apoio à 

Conservação Ambiental as famílias em situação de extrema pobreza 

que desenvolvam atividades de conservação em Parques Nacionais, 

Reservas Biológicas e Estações Ecológicas federais se dará até que 

o órgão competente implemente, conforme o caso, plano de: 

I - redefinição dos limites ou recategorização da unidade de 

conservação em benefício das atividades tradicionais das famílias 

em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de 

conservação; ou  

II - reassentamento dessas famílias, indicando sua localização, 

a fonte dos recursos necessários e o prazo para a sua 

conclusão.(NR) 

§ 2º O pagamento dos benefícios nos termos do parágrafo 

anterior não gerará qualquer tipo de amortização na indenização das 

terras ocupadas, desde que cumpridos os requisitos previstos nos 

artigos 4º e 25 desta Lei pelo período de até dois anos prorrogáveis 

por mais um ano. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016. 
 

Deputado Nilto Tatto 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo o Projeto 
de Lei nº 2.737/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilto Tatto.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Heitor Schuch - Vice-Presidente, Augusto Carvalho, Daniel 
Coelho, Givaldo Vieira, Josué Bengtson, Leonardo Monteiro, Mauro Pereira, Nilto 
Tatto, Roberto Balestra, Rodrigo Martins, Toninho Pinheiro, Victor Mendes, Bilac 
Pinto, Carlos Gomes, Max Filho, Nilson Leitão, Ricardo Izar e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016.  
 

Deputado HEITOR SCHUCH 
Presidente em exercício 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 
PROJETO DE LEI Nº 2.737, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 
2011, que institui o Programa de Apoio à 
Conservação Ambiental e o Programa de 
Fomento às Atividades Produtivas Rurais. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ....................................................................... 

I – Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de 

Desenvolvimento Sustentável, Parques Nacionais, Reservas 

Biológicas e Estações Ecológicas federais; 

........................................................................... 

§ 1º.  A concessão dos benefícios do Programa de Apoio à 

Conservação Ambiental as famílias em situação de extrema pobreza 

que desenvolvam atividades de conservação em Parques Nacionais, 

Reservas Biológicas e Estações Ecológicas federais se dará até que 

o órgão competente implemente, conforme o caso, plano de: 
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I - redefinição dos limites ou recategorização da unidade de 

conservação em benefício das atividades tradicionais das famílias 

em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de 

conservação; ou  

II - reassentamento dessas famílias, indicando sua localização, 

a fonte dos recursos necessários e o prazo para a sua 

conclusão.(NR) 

§ 2º O pagamento dos benefícios nos termos do parágrafo 

anterior não gerará qualquer tipo de amortização na indenização das 

terras ocupadas, desde que cumpridos os requisitos previstos nos 

artigos 4º e 25 desta Lei pelo período de até dois anos prorrogáveis 

por mais um ano. ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 Sala da Comissão, em 9 de  novembro de 2016. 

Deputado HEITOR SCHUCH 
Presidente em exercício 

 

FIM DO DOCUMENTO 


